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"Estabelece

contratação

determinado

necessidade

os casos de

por tempo

para atender a

temporária de

excepcional interesse público."

|ecreton°ol2)2cpírefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso
e suas atribuições legais e, considerando o disposto nos incisos Ie II do

Artigo 30 e, inciso IX do Artigo 37 da Constituição Federal, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Ficam estabelecidos nesta Lei, os casos de contratação de
pessoal para atender as necessidades temporárias de excepcional
interesse público, mediante contrato sob o regime especial de direito
administrativo, nos termos do que dispõe o inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal.

Art. 2o Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a promover
as contratações necessárias para o normal andamento dos serviços
públicos a cargo do ente municipal, para atender as unidades da
Administração Direta, e Indireta e, para atender aos convênios, acordos e
programas pactuados com entes públicos e civis de interesse público.

Art. 3o A contratação pelo Regime Especial de Direito
Administrativo será precedida de seleção simplificada de candidatos,
observadas as peculiaridades do cargo, quanto aos pré-requisitos para o
exercício.

§ 1o A duração dos Contratos Temporários definidos na forma
desta Lei será de seis meses, podendo ser prorrogada por igual período,
excetuando-se os casos de contratações para o suporte de Programas,






